
 Este texto não substitui o publicado no DJ 

Fonte: Diário de Justiça, p. 6265, 16 dez. 1970. 

 
 

TRIBUNAL FEDERAL DE RECURSOS 
 
 
 

RESOLUÇÃO N. 13 DE 15 DE DEZEMBRO DE 1970 
 
 
 

O MINISTRO AMARILIO BENJAMIN, PRESIDENTE DO TRIBUNAL 
FEDERAL DE RECURSOS, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Regimento Interno e de conformidade com o decidido em Sessão Administrativa em 
9 de dezembro de 1970 (Ata publicada no Diário da Justiça de 14 de dezembro de 
1970), no julgamento do Processo Administrativo P. 105-70, 

 
 
RESOLVE: 
 
 
1 - Preliminarmente, que as gratificações a serem concedidas aos 

servidores da Secretaria do Tribunal, não poderão ultrapassar, em seu total, a 
gratificação de representação do Presidente da Casa. 

 
2 – Conceder um aumento de 25% sobre o valor das gratificações de 

Representação e de Representação de Gabinete aos funcionários do Quadro e aos 
servidores regidos pela CLT a partir de 1 de fevereiro de 1970. 

 
3 – Determinar que, oportunamente, quando for aumentada a 

Gratificação de Representação do Presidente, deverão ser revistas, 
subsequentemente, as gratificações dos servidores em geral. 

 
 
 

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 
 
 

MINISTRO AMARÍLIO BENJAMIN 
 

PRESIDENTE 
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